
LEI N• 3.533 
De 31 de outubro de I 988 

Transfere de claaae doa bens 
de uso c-• do povo para a 
doe do• in Icei • , i•Ó•wll que 
eapecifica,autoriza aua alie 

~ A , -

naçao por concorrencia publl 
ca e de outras providência•~ 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Eatado 
da SÜ Pau lo, no e:Kercfclo de au .. atribuiçÕea le~ia, e de acor 
do C- O que apt"OVGU a C-era Municipal e• aeeaeo ordinária = 
de 26 de outvbro de I 988, p.--lga a aeguinta lei :-

Artigo I• - Fica tranaferido da ct .... de b
da ueo c-• do povo pera • -cl .. ae do d-inicel, o i.Ówl cOM 
103,00 .. troo cptadrlldoo, oltuado neata cidade, caracterh:ado no 
deaenhe n• I - 5 - I 861 do Dapart:a.anto de Obraa e Serviço• Pi 
bl leoa de Municipelldada, qt~e •••I• ae doacreve e confron-te :-

QESCRICXO 00 PERfMETR9:- Inicie no ponto O (zero), localizado na 
inta,. .. c9io do ellnh...,.1:o p.-.diel de Rue 1• de Maio co• o ai i 
ll'lh .. nte predial da Avenida Sao Franciaco Xavier; dar segue pel; 
.. eao ai inh-nto p"ediaf do Atteftida são franciaco Xavier no ••!l 
lido EW na dletâ.cla d. 5,30 ...tr-· et~ o ponto I (u•); dar ~ 
flei;e • direita e aegue pela diviae de propriedade do Senhor Mil 
aon doa Santo• fta dia1:âncla da 20,00 .. troa et~ o pon-to 2 (doia}; 
daf d.fle1:e·• direi-ta e -eu• pela diviaa da proprlededo de 5!. 
nhora Ana . .._ .. .,.e de Nendonçe na dia1:encia de 5,42 .. -troa et; o 
ponto 3 (t.-êa); daf doflote flnal .. nte • direita • "gue pelo • 
alinh ... nto p.-edial da Rua 1• de Maio na diatência de 19,80 .. 
troa até o ponto O (zero), infcio deata deacrição. ConfronteçÕe; 
fecea :• O- I - coe a Aw.nida são Francisco Xavier; I - 2 - coe 
a propriedade do S.hor Nlleoft doa Santoa; 2 - 3 - co• e propri!, 
dada da SarthoN Ana Marquee de MeRdonçe, e 3 - O - c- e Rua ID 
de Maio. 

Ar-tigo 2• - Fica o Senhor Prefeito, e• noee 
do Municrpio, autorizado a alienar por concorrência ~bl ica, por 
valor nunca Inferior oo da avaliação adeinlatrativa,o i•Óvel de!, 
crito no artigo anterior. 

Artigo 3• - Eate lei entrará •• vigor na data 
de aua publicação, revogada• aa dlapoalçÕea - contrério. 

PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, ooa 31 ( trinta • u• ) de 

outubro de I 988 ( ail novecentos e oitenta e oito). 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE A .AHAOLJAPI· . 

• • • • • Continu-v8o ~ lei n• 3.533 ••••• 

DR. LIMDOLPHO MARÇAL VIEIRA FI LHO 
• Prefeito Municipel • 

R.tietr~ ee fia. n••· 092 • 093 do livro ~etente n• 27. 


